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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 11080.732350/2018-40 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3201-002.517  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 18 de dezembro de 2019 

Assunto SOBRESTAMENTO 

Recorrente VALE S/A. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o 

julgamento do presente processo para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente no 

âmbito deste CARF nos autos do processo administrativo nº 16682.900001/2014-78. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(assinado digitalmente) 

Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro 

Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia 

Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (suplente convocada). 

 

Relatório 

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida 

pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC. 

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela 

autoridade a quo no Acórdão nº 07-43.804: 

Trata o presente processo de contestação ao lançamento da Multa por Compensação 

não Homologada, mediante Notificação de Lançamento NLMIC nº 2048/2018, às 

folhas 2 e 3, emitida em 14 de setembro de 2018, no valor de R$ 39.264.070,94, em 

razão de que, de acordo com o Despacho Decisório constante do processo 

16682.900001/2014-78, houve não homologação das compensações declaradas nas 

Dcomp que relaciona, ensejando a aplicação da multa prevista na legislação.  
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  11080.732350/2018-40 3201-002.517 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/12/2019 SOBRESTAMENTO VALE S/A. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010025172019CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do presente processo para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente no âmbito deste CARF nos autos do processo administrativo nº 16682.900001/2014-78.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Laercio Cruz Uliana Junior e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (suplente convocada).
 
   O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC.
 Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo no Acórdão nº 07-43.804:
 Trata o presente processo de contestação ao lançamento da Multa por Compensação não Homologada, mediante Notificação de Lançamento NLMIC nº 2048/2018, às folhas 2 e 3, emitida em 14 de setembro de 2018, no valor de R$ 39.264.070,94, em razão de que, de acordo com o Despacho Decisório constante do processo 16682.900001/2014-78, houve não homologação das compensações declaradas nas Dcomp que relaciona, ensejando a aplicação da multa prevista na legislação. 
 Inconformada com o lançamento da multa, a contribuinte apresentou impugnação, às folhas 10 a 35, na qual, após a descrição dos fatos, expõe suas razões de contestação. 
 Sob o título Da ausência de fundamento para imposição de multa, a interessada suscita a nulidade do lançamento, alegando ausência de fundamentação legal. Argumenta a interessada que: 
 [...] a retroatividade benigna da revogação do § 15 do mesmo artigo pela MP 656/14 causa a ausência de fundamentação legal a amparar a pretensão fiscal de imposição da multa do §17, no período entre a sua inclusão pela Lei 12.249/10 (14/06/2010) e a edição da MP 656/14 (08/10/2014), posteriormente convertida na Lei 13.097/15. [...]
 A contribuinte alega, como mais um motivo de nulidade do lançamento, o fato de que o parágrafo 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (na redação dada pela Lei nº 12.249/2010, a qual se limitava à referência ao parágrafo 15 do mesmo dispositivo legal) fixava que a multa seria cobrada com base no valor do crédito utilizado e não do débito. Como a autoridade fiscal utilizou como base de cálculo o valor do débito, o lançamento estaria em desacordo com a disposição legal aplicável aos fatos geradores em comento - dezembro de 2013. Em sua defesa cita julgados do STJ. 
 Em Da ausência de constituição definitiva do crédito - art. 151,III, CTN, a contribuinte referindo-se ao processo administrativo nº 16682.900001/2014-78, defende que �enquanto não ocorrer a constituição definitiva do crédito tributário, o que se dá com o término do processo administrativo, permanece a exigibilidade do crédito suspensa� e afirma que �o recurso voluntário interposto [...] tem efeito suspensivo o que, de per si, impede a adoção de qualquer conduta por parte do Fisco no sentido de ser efetuado lançamento como aquele objeto da presente impugnação, sendo totalmente descabida a autuação ora perpetrada�. Argumenta que é mister que seja reconhecida a ausência de constituição definitiva do crédito tributário a ensejar a imposição da sanção, sob pena de ofensa ao artigo 142, do CTN. Diante disso, reclama que não houve observância da segurança jurídica, da ampla defesa e do contraditório. 
 No tópico Da desproporcionalidade da multa imputada - Tripla apenação sobre um mesmo fato jurídico tributário, a contribuinte alega a desproporcionalidade da aplicação da multa isolada de 50%, ora em litígio, pois estaria sendo triplamente penalizada �em relação aos mesmos fatos geradores�. Isto porque, afirma, além da multa isolada também houve a imputação de multa de mora de 20% sobre os valores dos débitos compensados e não homologados, em discussão no processo 16682.900001/2014-78, e a multa isolada de que trata o processo nº 16682.721173/2013-04 (que informa ser a prevista nos artigos 11 e 12, inciso II da Lei 8.218/91, no percentual equivalente a 1% da receita bruta nos anos de 2008 a 2010). 
 Sob o título Da impossibilidade de coerção do contribuinte pela imposição da multa isolada. Negativa de vigência do artigo 5º da Lei 9.784/99: Sanção Política, a contribuinte reclama que a imposição de multa em tão elevado percentual �afronta cabalmente o direito dos administrados em requerer seu direito creditório, intimidando-os a realizar também as compensações�. Conclui que tal multa consiste de �nítida sanção política, pois tem o condão de impedir o contribuinte de utilizar do seu direito garantido à restituição e compensação de créditos�. Em Da jurisprudência judicial sobre o tema - Existência de repercussão geral reconhecida, a contribuinte argumenta a inconstitucionalidade da multa contestada, mencionando o RE 769.939, afetado à sistemática da repercussão geral, bem como cita julgados dos Tribunais Regionais Federais. 
 Por fim, em Do Pedido, a contribuinte requer a declaração de nulidade do lançamento e, alternativamente, pelo sobrestamento do processo até o julgamento definitivo no âmbito administrativo do processo nº 16682.900001/2014-78. 
 É o relatório.
 A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC, por intermédio da 4ª Turma, no Acórdão nº 07-43.804, sessão de 24/04/2019, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, prolatando a ementa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2013 
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA. 
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2013 
 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. 
 A partir da vigência da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, deve ser lavrado Auto de Infração para a aplicação da multa isolada no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do crédito objeto de compensação não homologada. 
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido
 Inconformada com a decisão, a contribuinte apresenta recurso voluntário, no qual repisa os argumentos de sua impugnação para o cancelamento do crédito tributário exigido em notificação de lançamento ou, subsidiariamente, o sobrestamento de seu julgamento até que sobrevenha decisão definitiva, na esfera administrativa, do processo nº 16682.900001/2014-78, no qual se discute seu direito creditório.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator
 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
 O litígio cinge-se ao inconformismo do recorrente em relação à cobrança de multa isolada prevista no § 17, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, que decorre da não homologação de compensação versada no processo nº 16682.900001/2014-78, que não reconheceu o direito creditório pleiteado.
 É decorrência lógica-jurídica que o resultado do julgamento do processo que trata do mérito da compensação seja estendido no tocante aos valores da multa aplicada em razão de não homologação de compensação.
 Este Relator vinha se posicionando no sentido de que a decisão nos processos de julgamento da multa isolada prescindia da decisão definitiva no processo em que se julgava o mérito da compensação não homologada.
 Nada obstante, esta Turma em recente julgamento (processo nº 10925.721241/2011-89, sessão de 25/09/2019) assentou o entendimento de que na ausência de decisão definitiva no processo em que se discute os créditos e a homologação das compensações deve-se aguardar decisão definitiva no tocante ao processo de exigência da multa isolada, posição esta que passei a adotar no processo nº 13502.720393/2015-57, julgado na sessão de 26/09/2019.
 No caso do processo principal, o da não homologação da compensação - nº 16682.900001/2014-78 � teve seu julgamento iniciado, em 13/12/2018, no âmbito da 2ª Turma Ordinária, da 4º Câmara, desta 3ª Seção, com a decisão de sua conversão em diligência, e o retorno dos autos à Autoridade Fiscal para proceder à análise do direito creditório em face da decisão do STJ no REsp nº 1.221.170, julgado no rito de recursos repetitivos, que admitiu interpretação mais extensiva ao conceito de insumos no regime da não cumulatividade das Contribuições para o PIS e para a Cofins.
 Conforme pesquisa realizada acerca do andamento do processo nº 16682.900001/2014-78, a diligência determinada pela Resolução de nº 3402-001.681 encontra-se em fase de cumprimento, do que se conclui a inexistência de qualquer decisão de mérito quanto aos créditos utilizados pelo contribuinte nas compensações.
 Dessa forma, o presente processo não deverá ser julgado enquanto pender de decisão administrativa definitiva no processo que trata do direito creditório, devendo ser sobrestado neste CARF e aguardar tal decisão.
 Dispositivo
 Diante do exposto, voto por sobrestar o julgamento do presente processo para aguardar o que vier a ser decidido definitivamente no âmbito deste CARF nos autos do processo administrativo nº 16682.900001/2014-78.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira
 




Fl. 2 da Resolução n.º 3201-002.517 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 11080.732350/2018-40 

 

Inconformada com o lançamento da multa, a contribuinte apresentou impugnação, às 

folhas 10 a 35, na qual, após a descrição dos fatos, expõe suas razões de contestação.  

Sob o título Da ausência de fundamento para imposição de multa, a interessada suscita 

a nulidade do lançamento, alegando ausência de fundamentação legal. Argumenta a 

interessada que:  

[...] a retroatividade benigna da revogação do § 15 do mesmo artigo pela MP 

656/14 causa a ausência de fundamentação legal a amparar a pretensão fiscal 

de imposição da multa do §17, no período entre a sua inclusão pela Lei 

12.249/10 (14/06/2010) e a edição da MP 656/14 (08/10/2014), posteriormente 

convertida na Lei 13.097/15. [...] 

A contribuinte alega, como mais um motivo de nulidade do lançamento, o fato de que o 

parágrafo 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (na redação dada pela Lei nº 12.249/2010, 

a qual se limitava à referência ao parágrafo 15 do mesmo dispositivo legal) fixava que a 

multa seria cobrada com base no valor do crédito utilizado e não do débito. Como a 

autoridade fiscal utilizou como base de cálculo o valor do débito, o lançamento estaria 

em desacordo com a disposição legal aplicável aos fatos geradores em comento - 

dezembro de 2013. Em sua defesa cita julgados do STJ.  

Em Da ausência de constituição definitiva do crédito - art. 151,III, CTN, a contribuinte 

referindo-se ao processo administrativo nº 16682.900001/2014-78, defende que 

“enquanto não ocorrer a constituição definitiva do crédito tributário, o que se dá com o 

término do processo administrativo, permanece a exigibilidade do crédito suspensa” e 

afirma que “o recurso voluntário interposto [...] tem efeito suspensivo o que, de per si, 

impede a adoção de qualquer conduta por parte do Fisco no sentido de ser efetuado 

lançamento como aquele objeto da presente impugnação, sendo totalmente descabida a 

autuação ora perpetrada”. Argumenta que é mister que seja reconhecida a ausência de 

constituição definitiva do crédito tributário a ensejar a imposição da sanção, sob pena de 

ofensa ao artigo 142, do CTN. Diante disso, reclama que não houve observância da 

segurança jurídica, da ampla defesa e do contraditório.  

No tópico Da desproporcionalidade da multa imputada - Tripla apenação sobre um 

mesmo fato jurídico tributário, a contribuinte alega a desproporcionalidade da aplicação 

da multa isolada de 50%, ora em litígio, pois estaria sendo triplamente penalizada “em 

relação aos mesmos fatos geradores”. Isto porque, afirma, além da multa isolada 

também houve a imputação de multa de mora de 20% sobre os valores dos débitos 

compensados e não homologados, em discussão no processo 16682.900001/2014-78, e 

a multa isolada de que trata o processo nº 16682.721173/2013-04 (que informa ser a 

prevista nos artigos 11 e 12, inciso II da Lei 8.218/91, no percentual equivalente a 1% 

da receita bruta nos anos de 2008 a 2010).  

Sob o título Da impossibilidade de coerção do contribuinte pela imposição da multa 

isolada. Negativa de vigência do artigo 5º da Lei 9.784/99: Sanção Política, a 

contribuinte reclama que a imposição de multa em tão elevado percentual “afronta 

cabalmente o direito dos administrados em requerer seu direito creditório, intimidando-

os a realizar também as compensações”. Conclui que tal multa consiste de “nítida 

sanção política, pois tem o condão de impedir o contribuinte de utilizar do seu direito 

garantido à restituição e compensação de créditos”. Em Da jurisprudência judicial 

sobre o tema - Existência de repercussão geral reconhecida, a contribuinte argumenta a 

inconstitucionalidade da multa contestada, mencionando o RE 769.939, afetado à 

sistemática da repercussão geral, bem como cita julgados dos Tribunais Regionais 

Federais.  

Por fim, em Do Pedido, a contribuinte requer a declaração de nulidade do lançamento e, 

alternativamente, pelo sobrestamento do processo até o julgamento definitivo no âmbito 

administrativo do processo nº 16682.900001/2014-78.  
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É o relatório. 

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC, por 

intermédio da 4ª Turma, no Acórdão nº 07-43.804, sessão de 24/04/2019, por unanimidade de 

votos, julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, prolatando a 

ementa: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Ano-calendário: 2013  

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.  

As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária 

vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de 

inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.  

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Ano-calendário: 2013  

COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.  

A partir da vigência da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, deve ser lavrado Auto de 

Infração para a aplicação da multa isolada no valor correspondente a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor do crédito objeto de compensação não homologada.  

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 

pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.  

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

Inconformada com a decisão, a contribuinte apresenta recurso voluntário, no qual 

repisa os argumentos de sua impugnação para o cancelamento do crédito tributário exigido em 

notificação de lançamento ou, subsidiariamente, o sobrestamento de seu julgamento até que 

sobrevenha decisão definitiva, na esfera administrativa, do processo nº 16682.900001/2014-78, 

no qual se discute seu direito creditório. 

É o relatório. 

 

Voto 

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, Relator 

O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual 

dele tomo conhecimento. 

O litígio cinge-se ao inconformismo do recorrente em relação à cobrança de multa 

isolada prevista no § 17, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, que decorre da não homologação de 
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compensação versada no processo nº 16682.900001/2014-78, que não reconheceu o direito 

creditório pleiteado. 

É decorrência lógica-jurídica que o resultado do julgamento do processo que trata 

do mérito da compensação seja estendido no tocante aos valores da multa aplicada em razão de 

não homologação de compensação. 

Este Relator vinha se posicionando no sentido de que a decisão nos processos de 

julgamento da multa isolada prescindia da decisão definitiva no processo em que se julgava o 

mérito da compensação não homologada. 

Nada obstante, esta Turma em recente julgamento (processo nº 

10925.721241/2011-89, sessão de 25/09/2019) assentou o entendimento de que na ausência de 

decisão definitiva no processo em que se discute os créditos e a homologação das compensações 

deve-se aguardar decisão definitiva no tocante ao processo de exigência da multa isolada, 

posição esta que passei a adotar no processo nº 13502.720393/2015-57, julgado na sessão de 

26/09/2019. 

No caso do processo principal, o da não homologação da compensação - nº 

16682.900001/2014-78 – teve seu julgamento iniciado, em 13/12/2018, no âmbito da 2ª Turma 

Ordinária, da 4º Câmara, desta 3ª Seção, com a decisão de sua conversão em diligência, e o 

retorno dos autos à Autoridade Fiscal para proceder à análise do direito creditório em face da 

decisão do STJ no REsp nº 1.221.170, julgado no rito de recursos repetitivos, que admitiu 

interpretação mais extensiva ao conceito de insumos no regime da não cumulatividade das 

Contribuições para o PIS e para a Cofins. 

Conforme pesquisa realizada acerca do andamento do processo nº 

16682.900001/2014-78, a diligência determinada pela Resolução de nº 3402-001.681 encontra-se 

em fase de cumprimento, do que se conclui a inexistência de qualquer decisão de mérito quanto 

aos créditos utilizados pelo contribuinte nas compensações. 

Dessa forma, o presente processo não deverá ser julgado enquanto pender de 

decisão administrativa definitiva no processo que trata do direito creditório, devendo ser 

sobrestado neste CARF e aguardar tal decisão. 

Dispositivo 

Diante do exposto, voto por sobrestar o julgamento do presente processo para 

aguardar o que vier a ser decidido definitivamente no âmbito deste CARF nos autos do processo 

administrativo nº 16682.900001/2014-78. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Roberto Duarte Moreira 
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